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PARECER CONJUNTO 02
Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Finanças, Orçamento e Fiscalização
 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado nesta data, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 09/2021, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a elevação dos salários do quadro de servidores municipais, a partir de 1º de março de 2021, extensivo ao Legislativo Municipal, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e aos aposentados e pensionistas.

A Mensagem e Exposição de Motivos ressalta que os servidores públicos municipais de Marechal Cândido Rondon, cuja data base é o mês de março, vivem momento de repor perdas e buscar recuperar eventuais defasagens salariais, onde reivindicam-se melhorias trabalhistas e melhores condições de trabalho para todos os servidores.

Porém, o Executivo Municipal informa que, após efetuar reuniões com sua equipe técnica, assessores e a diretoria do SINSEMAR, concluiu que a elevação salarial possível para esse momento será de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período de 12 (doze) meses, considerando de janeiro/2020 à dezembro/2020. Já em relação aos servidores, aposentados e pensionista, que mesmo após a concessão da elevação, ficarão com seu salário base (vencimento) abaixo do salário mínimo nacional, será realizada equiparação à este independentemente dos adicionais por eles percebidos, a teor do que dispõe o Art.  7º, inciso VII, c/c Art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988, por se tratar de direito social constitucionalmente garantido.

Por outro lado, em virtude da reorganização do Quadro dos Cargos Comissionados do Município de Marechal Cândido Rondon, conforme Lei Municipal nº 5.222, de 02 de fevereiro de 2021, o reajuste concedido nesta Lei se aplicará, somente, aos ocupantes de cargos em comissão do SAAE e da Câmara Municipal.

Também não serão abrangidos por esta Lei os servidores contemplados na Lei Municipal nº 5.223, de 02 de fevereiro de 2021, (Agente de Combate a Endemias e Agentes Comunitários de Saúde), os quais tiveram seu piso salarial atualizado no mês de janeiro, de acordo com a Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018 e a Portaria GM/MS nº 3.278, de 3 de dezembro de 2020, que fixa o valor do incentivo financeiro federal por Agente.

Por fim, o Executivo Municipal destaca que o art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, traz expressa proibição, até 31 de dezembro de 2021, para que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Município afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19, adotem medidas que que implique reajuste de despesas obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, observada a preservação do poder aquisitivo referida no Inciso IV do caput do Art. 7º da Constituição Federal.”

Em tempo, é preciso mencionar que referido Projeto de Lei possui em anexo o demonstrativo de impacto financeiro e orçamentário, atendendo a legislação em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Após a análise do referido projeto, os Vereadores que abaixo subscrevem decidem exarar parecer favorável ao referido Projeto de Lei, recomendando sua imediata aprovação em Plenário. 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião, realizada durante o intervalo regimental da sétima sessão ordinária. É o Parecer Conjunto, ao qual subscrevem. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de março de 2021.
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